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Mais para o povo 

·· OFÍCIO N.0 018/2020 

Várzea Alegre - Ceará, 22 de janeiro de 2020. 

A Sua Excelência, Senhor 
José Dener Bitu Costa 
Presidente da Câmara Municipal 
Várzea Alegre - CE. 

Assunto: Projeto de Lei Complementar Nº 002/2020 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara o seguinte Projeto 
de Lei em anexo, que concede revisão geral à remuneração dos servidores ativos do 
Poder Executivo, e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÃRZEAALEGRf 
APROVADO EM 2' DJSCUSS O: Mi l .u.4./uJ2P . 

JOSÉ DEN ITU COE-TA 
PR SIDENTE 

. RECEBIDC1 . 
VARZEAALEGRE·C~ ·o.J. .fàO:lJ 

fUllCIONABI(@??-
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MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 22 DE JANEIRO DE 2020. 

Senhor Presidente. 
Senhoras e Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa, através de 
V. Exa., para análise e aprovação pelos Ilustres Pares que a compõem, o Projeto de Lei 
Complementar nº. 002/2020 em anexo, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
conceder recomposição salarial às categorias que indica e adota outras providências. 

O presente Projeto de Lei justifica-se em razão do direito constitucional da 
revisão geral anual dos servidores públicos, de acordo com o inciso X, do art. 37 da 
Constituição Federal. 

Cabe esclarecer que recomposição quer significar apenas a correção de 
perdas salariais ao longo do ano pretérito. 

Assim, convicto do pronto atendimento ao presente pleito por parte dessa 
Egrégia Cãmara Municipal, solicito sua aprovação com base na Lei Orgânica do 
Município, pelo que reitero a Vossa Excelência, e extensivamente a seus Ilustres Pares, 
votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CÃMARAMUNICIPALDEVÁRZEAALEGR( · "' 
APROVADO EM l'ClSCUSSÃO: 12Jl.i_OL1'.lf)'lXJ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEAALEGR~ ·CE 
APROVADO EM 2' DISC SÃO: :J.Jj/JJJ.J.f&P · 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 22 DE JANEIRO DE 2020. 

Concede revisão geral à remuneração 
dos servidores ativos do Poder 
Executivo, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e 
Art. 69, 111, da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto 
de Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
recomposição salarial na base de 4,70% (quatro vírgula setenta por cento) aos servidores 
efetivos do Município de Várzea Alegre ocupantes dos cargos de auxiliar de serviços 
gerais/merendeira, auxiliar de serviços gerais, operário de matadouro, auxiliar de 
secretaria, vigia, servente, motorista B, chefe de serviços, encanador, zelador, auxiliar 
administrativo, lavadeira, agente administrativo, cozinheiro, agente fiscal fazendário, 
monitor de recreação, auxiliar de laboratório e auxiliar de creche. 

Art. 2° Os recursos para atender às despesas decorrentes desta lei 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará, 

em 22 de janeiro de 2020. 
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JOSÉ HELDER • ~E:'.cARVALHO 

Pr ;9'~cipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÃRZEAALEGRE -CE 
APROVADO EM 1' DIS~ÃO: ~..QU.J.,QZk) 

JOSÉ DEN BITU COSTA . 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÃRZEAALEGRE. CE 
APROVADO EM 2' DISCUSSÃO: 122.JQLJ .212.2-0 

JOSÉ DE6 COSTA 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua José Alves Bezerra (Zé Agostinho), 585 - Riachinho 
Telefone: (88) 3541.2769 

CEP 63540-000 - Várzea Alegre - Ceará 
E-mail: camarav.a@hotmail.com 

Site: http://camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

COMISSAO OE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do Projeto de Lei Complementar Nº. 00212020, de 22 de 

janeiro de 2020, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que concede 

revisão geral à remuneração dos servidores ativos do Poder Executivo, 

e dá outras providências, a Comissão de Justiça e Redação em Sessão 

realizada em 29 de janeiro do corrente ano, votou pela aprovação da 

referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, 29 de janeiro de 2020. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

CÃMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE • eç 
APROVADO EM 2' DISCUSSÃO: ~f)J,J ..212.iJ:J, 

Josi: DE BITU COSTA 
P SI ENTE 
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CAMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 
Rua José Alves Bezerra (Zé Agostinho), 585 - Riachinho 

Telefone: (88) 3541.2769 
CEP 63540-000 - Várzea Alegre - Ceará 

E-mail: camarav.a@hotmail.com 
Site: http://camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do Projeto de Lei Complementar Nº. 00212020, de 22 de 

janeiro de 2020, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que concede 

(__ revisão geral à remuneração dos servidores ativos do Poder Executivo, 

e dá outras providências, a Comissão de Finanças e Orçamento em 

Sessão realizada em 29 de janeiro do corrente ano, votou pela 

aprovação da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, 29 de janeiro de 2020. 

COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

C'Af.l.ARA MUNICIPAL DE VÁRZl:!AALEGRÉ •dê 
APROVADO EM 1' DISCU SÃO: ~ :zt12fJ 

CÃMARAMUNICIPAL DE VÃRZEAALEGRE · C~ 
APROVADOEM2'DISCUSSÃO: Mi tr:Jl.l.2iJ].A 

JOS~DE. COSTA -
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